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CASSAÇÃO 

  

O Conselho Regional de Psicologia – 16ª Região, em cumprimento à decisão 

prolatada no Processo Disciplinar Ético CRP 16/ES N.º 002/2017, faz divulgar a 

penalidade de CASSAÇÃO do registro profissional de FÁBIO BIAZATTI SABINO por 

infração ao Código de Ética Profissional do Psicólogo: Princípios Fundamentais 

II, III, IV, V, VI e VII; Art. 1º, alíneas “a”,”b”,”c”, “e”, “f”,”h”,”i”,”j” e ”l”; Art. 2º, 

alíneas “a”,”d”,”e”,”g” e ”h”; Art. 4º, alínea “b”; Art. 9º; Art. 14 e Art. 15, 

parágrafo 2º. Além da Resolução CFP nº 018/2008- Art. 2º e 3º; Resolução CFP nº 

002/2003, Art. 16 - parágrafo único; e Resolução CFP nº 007/2003, Item I, número 

2 e Item V.   

  

Princípios Fundamentais: 

  

II. O psicólogo trabalhará visando promover a saúde e a qualidade de vida das 

pessoas e das coletividades e contribuirá para a eliminação de quaisquer formas de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

III. O psicólogo atuará com responsabilidade social, analisando crítica e historicamente 

a realidade política, econômica, social e cultural. 

IV. O psicólogo atuará com responsabilidade, por meio do contínuo aprimoramento 

profissional, contribuindo para o desenvolvimento da Psicologia como campo científico 

de conhecimento e de prática. 

V. O psicólogo contribuirá para promover a universalização do acesso da população 

às informações, ao conhecimento da ciência psicológica, aos serviços e aos padrões 

éticos da profissão. 

VI. O psicólogo zelará para que o exercício profissional seja efetuado com dignidade, 

rejeitando situações em que a Psicologia esteja sendo aviltada. 

VII. O psicólogo considerará as relações de poder nos contextos em que atua e os 

impactos dessas relações sobre as suas atividades profissionais, posicionando-se de 

forma crítica e em consonância com os demais princípios deste Código. 

  

Art. 1º – São deveres fundamentais dos psicólogos: 

  

a) Conhecer, divulgar, cumprir e fazer cumprir este Código; 

b) Assumir responsabilidades profissionais somente por atividades para as quais 

esteja capacitado pessoal, teórica e tecnicamente; 

c) Prestar serviços psicológicos de qualidade, em condições de trabalho dignas e 

apropriadas à natureza desses serviços, utilizando princípios, conhecimentos e 

técnicas reconhecidamente fundamentados na ciência psicológica, na ética e na 

legislação profissional; 
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e) Estabelecer acordos de prestação de serviços que respeitem os direitos do usuário 

ou beneficiário de serviços de Psicologia;  

f) Fornecer, a quem de direito, na prestação de serviços psicológicos, informações 

concernentes ao trabalho a ser realizado e ao seu objetivo profissional;   

h) Orientar a quem de direito sobre os encaminhamentos apropriados, a partir da 

prestação de serviços psicológicos, e fornecer, sempre que solicitado, os documentos 

pertinentes ao bom termo do trabalho; 

 i) Zelar para que a comercialização, aquisição, doação, empréstimo, guarda e forma 

de divulgação do material privativo do psicólogo sejam feitas conforme os princípios 

deste Código; 

j) Ter, para com o trabalho dos psicólogos e de outros profissionais, respeito, 

consideração e solidariedade, e, quando solicitado, colaborar com estes, salvo 

impedimento por motivo relevante; 

l) Levar ao conhecimento das instâncias competentes o exercício ilegal ou irregular da 

profissão, transgressões a princípios e diretrizes deste Código ou da legislação 

profissional. 

  

Art. 2º – Ao psicólogo é vedado: 

a) Praticar ou ser conivente com quaisquer atos que caracterizem negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade ou opressão; 

d) Acumpliciar-se com pessoas ou organizações que exerçam ou favoreçam o 

exercício ilegal da profissão de psicólogo ou de qualquer outra atividade profissional; 

e) Ser conivente com erros, faltas éticas, violação de direitos, crimes ou contravenções 

penais praticadas por psicólogos na prestação de serviços profissionais; 

g) Emitir documentos sem fundamentação e qualidade técnico-científica; 

 

h) Interferir na validade e fidedignidade de instrumentos e técnicas psicológicas, 

adulterar seus resultados ou fazer declarações falsas.  

 

Art. 4º – Ao fixar a remuneração pelo seu trabalho, o psicólogo: 

b) Estipulará o valor de acordo com as características da atividade e o comunicará ao 

usuário ou beneficiário antes do início do trabalho a ser realizado; 

 

Art. 9º – É dever do psicólogo respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio 

da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha 

acesso no exercício profissional. 
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Art. 14 – A utilização de quaisquer meios de registro e observação da prática 

psicológica obedecerá às normas deste Código e a legislação profissional vigente, 

devendo o usuário ou beneficiário, desde o início, ser informado. 

 

Art. 15 – Em caso de interrupção do trabalho do psicólogo, por quaisquer motivos, ele 

deverá zelar pelo destino dos seus arquivos confidenciais. 

§ 2° – Em caso de extinção do serviço de Psicologia, o psicólogo responsável 

informará ao Conselho Regional de Psicologia, que providenciará a destinação dos 

arquivos confidenciais. 

 

 

Resolução CFP nº 002/2003: 

Art. 16 -  Será considerada falta ética, conforme disposto na alínea c do Art. 1º e na 

alínea m do Art. 2º do Código de Ética Profissional do Psicólogo Será considerada 

falta ética, conforme o disposto na alínea "c" do Art. 1º e na alínea "g" e "h" do Art. 2º 

do Código de Ética Profissional do Psicólogo, a utilização de testes psicológicos que 

não constam na relação de testes aprovados pelo CFP, salvo os casos de pesquisa.  

Parágrafo único. O psicólogo que utiliza testes psicológicos como instrumento de 

trabalho, além do disposto no caput deste artigo, deve observar as informações 

contidas nos respectivos manuais e buscar informações adicionais para maior 

qualificação no aspecto técnico operacional do uso do instrumento, sobre a 

fundamentação teórica referente ao construto avaliado, sobre pesquisas recentes 

realizadas com o teste, além de conhecimentos de Psicometria e Estatística. 

 

 

Resolução CFP nº 007/2003, Item I, número 2 e Item V:   

 

I - PRINCÍPIOS NORTEADORES NA ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 O psicólogo, na elaboração de seus documentos, deverá adotar como princípios 

norteadores as técnicas da linguagem escrita e os princípios éticos, técnicos e 

científicos da profissão. 

 

2 – Princípios Éticos e Técnicos  

2.1.Princípios Éticos  

Na elaboração de DOCUMENTO, o psicólogo baseará suas informações na 

observância dos princípios e dispositivos do Código de Ética Profissional do Psicólogo. 

Enfatizamos aqui os cuidados em relação aos deveres do psicólogo nas suas relações 

com a pessoa atendida, ao sigilo profissional, às relações com a justiça e ao alcance 

das informações - identificando riscos e compromissos em relação à utilização das 

informações presentes nos documentos em sua dimensão de relações de poder. 
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Torna-se imperativo a recusa, sob toda e qualquer condição, do uso dos instrumentos, 

técnicas psicológicas e da experiência profissional da Psicologia na sustentação de 

modelos institucionais e ideológicos de perpetuação da segregação aos diferentes 

modos de subjetivação. Sempre que o trabalho exigir, sugere-se uma intervenção 

sobre a própria demanda e a construção de um projeto de trabalho que aponte para a 

reformulação dos condicionantes que provoquem o sofrimento psíquico, a violação dos 

direitos humanos e a manutenção das estruturas de poder que sustentam condições 

de dominação e segregação. 

 

Deve-se realizar uma prestação de serviço responsável pela execução de um trabalho 

de qualidade cujos princípios éticos sustentam o compromisso social da Psicologia. 

Dessa forma, a demanda, tal como é formulada, deve ser compreendida como efeito 

de uma situação de grande complexidade. 

 

2.2. Princípios Técnicos  

O processo de avaliação psicológica deve considerar que os objetos deste 

procedimento (as questões de ordem psicológica) têm determinações históricas, 

sociais, econômicas e políticas, sendo as mesmas elementos constitutivos no 

processo de subjetivação. O DOCUMENTO, portanto, deve considerar a natureza 

dinâmica, não definitiva e não cristalizada do seu objeto de estudo. 

 

Os psicólogos, ao produzirem documentos escritos, devem se basear exclusivamente 

nos instrumentais técnicos (entrevistas, testes, observações, dinâmicas de grupo, 

escuta, intervenções verbais) que se configuram como métodos e técnicas 

psicológicas para a coleta de dados, estudos e interpretações de informações a 

respeito da pessoa ou grupo atendidos, bem como sobre outros materiais e grupo 

atendidos e sobre outros materiais e documentos produzidos anteriormente e 

pertinentes à matéria em questão. Esses instrumentais técnicos devem obedecer às 

condições mínimas requeridas de qualidade e de uso, devendo ser adequados ao que 

se propõem a investigar. 

 

A linguagem nos documentos deve ser precisa, clara, inteligível e concisa, ou seja, 

deve-se restringir pontualmente às informações que se fizerem necessárias, 

recusando qualquer tipo de consideração que não tenha relação com a finalidade do 

documento específico. 

 

Deve-se rubricar as laudas, desde a primeira até a penúltima, considerando que a 

última estará assinada, em toda e qualquer modalidade de documento. 

 

V – VALIDADE DOS CONTEÚDOS DOS DOCUMENTOS 

O prazo de validade do conteúdo dos documentos escritos, decorrentes das 

avaliações psicológicas, deverá considerar a legislação vigente nos casos já definidos. 

Não havendo definição legal, o psicólogo, onde for possível, indicará o prazo de 

validade do conteúdo emitido no documento em função das características avaliadas, 
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das informações obtidas e dos objetivos da avaliação. Ao definir o prazo, o psicólogo 

deve dispor dos fundamentos para a indicação, devendo apresentá-los sempre que 

solicitado. 

 

 

Resolução CFP nº 018/2008:  

Art. 2º - É dever do psicólogo observar toda a legislação profissional, o Código de 

Ética e o rigor técnico na utilização de instrumentos de avaliação psicológica, 

utilizando aqueles com ‘parecer favorável’ para uso segundo regulamentação do CFP, 

cumprindo as normas técnicas dispostas nos respectivos manuais no processo de 

aplicação e avaliação dos resultados; e toda legislação vigente sobre o assunto. 

Art. 3º - O material técnico utilizado bem como o(s) resultado(s) obtidos deverão ficar 

sob a guarda do psicólogo, pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, em condições 

éticas adequadas, conforme determina o item VI do Manual de Elaboração de 

Documentos - Resolução CFP 007/2003. 

 

  

 

 

Vitória/ES, 21 de agosto de 2023 

  

  

 

 

  

THIAGO PEREIRA MACHADO 

Conselheiro Presidente do Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região/ES 
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